
Universidade Federal de Pelotas
Reitoria

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal

Memorando-Circular nº 2/2025/CDP/PROGEP/REITORIA
Ao(À) Sr(a).: Unidades Acadêmicas, Administrativas e Hospital Escola

 
Assunto: Informes e orientações a respeito da Medida Provisória (MP) nº 1.286/2024.

  
Prezados(as) servidores(as),
 
Considerando a publicação da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.286, DE 31 DE

DEZEMBRO DE 2024 (MP), que altera a remuneração e reestrutura cargos efetivos,
planos de cargos e carreiras de servidores/as públicos/as do Poder Executivo
Federal, dentre outras providências, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP)
da UFPel, após análise e discussão sobre o texto, vem atualizar sua comunidade,
ressaltando os seguintes pontos e elucidando eventuais dúvidas quanto a
procedimentos:

 
1) Reajuste salarial: os reajustes estão previstos para 2025 e 2026,

com a aplicação inicial condicionada à aprovação da Lei Orçamentária Anual (LOA)
de 2025, que deve ser analisada no Congresso Nacional em fevereiro. Entretanto, já
está assegurado, por meio da publicação da MP, o pagamento do reajuste referente
ao ano de 2025, com efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2025.

Não é necessária nenhuma ação por parte da PROGEP/UFPel ou dos/as
servidores/as, uma vez que essa alteração ocorre no âmbito do órgão central
do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal (SIPEC)  do Ministério de
Gestão e Inovação (MGI).

Está previsto, também, o reajuste para as funções comissionadas,
sob o mesmo condicionante da aprovação da LOA, a ser realizado diretamente no
sistema, com efeito financeiro retroativo, conforme previsto na MP.

 
2) Reenquadramento na carreira: a MP nº 1.286/2024 introduz

alterações nas carreiras do Magistério Superior (Docente), que passa a ter classes
de A a D, e Técnico-Administrativo em Educação (TAE), com 19 níveis. Esta
reorganização deverá ser realizada assim que os sistemas estruturantes do governo
central forem readequados (SIAPE, SIGEPE). Não há necessidade de nenhuma ação
por parte dos/as servidores/as, pois a implementação ocorrerá de forma automática
pelo órgão central do SIPEC/MGI.

 
2.1) Especificamente para TAES:
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Para os ocupantes da Carreira de Técnico-Administrativo em Educação
(TAE), a MP nº 1.286/2024 estabelece que os níveis de classificação passam a
ser estruturados em 19 (dezenove) padrões de vencimento e o
desenvolvimento dos/as servidores/as passa a ocorrer pela mudança de
padrão de vencimento, mediante progressão por mérito ou aceleração da
progressão por capacitação.

 
A Progressão por Mérito dos/as servidores/as na carreira TAE

passa a ter o intervalo reduzido para 12 (doze) meses de efetivo exercício, (a
progressão exige que o/a servidor/a apresente resultado positivo fixado em
programa de avaliação de desempenho).

Na UFPel, os processos de progressão iniciam de ofício na data de
cumprimento do interstício, sem necessidade de requerimento. Nesse sentido, a
PROGEP adotará as providências necessárias, para que, tão logo a Lei Orçamentária
Anual (LOA) de 2025 seja aprovada e os sistemas estruturantes readequados, sejam
estabelecidas as devidas alterações, com a garantia dos efeitos financeiros na data
em que o tempo do interstício tenha sido cumprido e a avaliação de desempenho
aprovada, limitado a 01/01/2025.

Considerando que, conforme §2º do art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, na
contagem do interstício necessário à progressão por mérito, será aproveitado o
tempo computado desde a última progressão, depreende-se que:

● Para servidores/as com interstício de 18 meses concluído até
31/12/2024 e com resultado da avaliação de desempenho FAVORÁVEL, a progressão
será paga na folha de janeiro/2025, independente da aprovação da LOA 2025, assim,
as respectivas portarias já foram emitidas e os valores implementados em folha de
pagamento;

● Para servidores/as que integralizarem o interstício de 12 a 18 meses a
partir de 01/01/2025 e com resultado FAVORÁVEL na avaliação de desempenho de
2024, o processo também será realizado automaticamente pela PROGEP. Nos casos
em que os/as servidores/as tiverem mais de 12 meses de interstício da última
progressão por mérito, observar-se-á os meses de saldo para a próxima concessão,
conforme Tabela I.

 
Tabela I - Progressão por mérito

Tempo de
integralizado para a

progressão por
mérito em Janeiro

de 2025

Concessão
da

Progressão
por mérito

Saldo
em

meses

Nova
Progressão
por Mérito

(Utilização do
Saldo e Mês de

Referência)

18 meses Janeiro de
2025 6 Julho de 2025

17 meses Janeiro de
2025 5 Agosto de 2025

16 meses Janeiro de
2025 4 Setembro de

2025

15 meses Janeiro de
2025 3 Outubro de

2025
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14 meses
Janeiro de

2025 2
Novembro de

2025

13 meses Janeiro de
2025 1 Dezembro de

2025

12 meses Janeiro de
2025 0 Janeiro de 2026

 
Lembrando que, os efeitos financeiros ficam assegurados a partir de

01/01/2025 ou da data em que se integralizem os 12 meses e a  implantação na
folha de pagamento dependerá da aprovação da Lei Orçamentária Anual (LOA 2025)
pelo Congresso Nacional.

 
A Aceleração da Progressão por capacitação dos/as servidores/as

na carreira TAE, trata da mudança de padrão de vencimento, decorrente da
obtenção pelo/a servidor/a de certificação em programa de capacitação,
compatível com o cargo ocupado, respeitado o interstício de cinco anos de
efetivo exercício e cumprida a carga horária mínima em ações de
desenvolvimento:
 

Tabela II - Carga Horária de Capacitação
Nível de Classificação Carga Horária de Capacitação

A 40 horas
B 60 horas
C 90 horas
D 120 horas
E 150 horas

 
A aceleração na Progressão em virtude de capacitação deverá ser

realizada após a regulamentação da transição em andamento nas instâncias
competentes do governo federal. Assim sendo, a PROGEP aguardará a
regulamentação desse instituto para emitir orientações assertivas e tomar as
devidas providências sobre esse ponto. Além da regulamentação, a implantação na
folha de pagamento dependerá da aprovação da LOA 2025, sendo assegurado os
eventuais efeitos financeiros retroativos.
 

O Incentivo à Qualificação (IQ), a partir de 01/01/2025, será
concedido com o mesmo percentual correspondente ao nível de formação,
independentemente de relação direta ou indireta com o cargo. A MP 1286/2024
revogou o trecho da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 que tratava da
correlação indireta do IQ dos TAEs. Nesse sentido, a PROGEP adotará as medidas
processuais necessárias para readequação dos/as servidores/a que recebem
percentual de relação indireta.

Esta readequação entrará na folha de pagamento tão logo seja aprovada
a Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2025 e conforme disposto na MP, os efeitos
financeiros serão retroativos a 01/01/2025, também não necessitando atuação
dos/as servidores/as. 
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Para aqueles/as servidores/as que concluírem curso de educação formal
superior ao exigido para ingresso no cargo ou superior ao anteriormente registrado
na PROGEP, devem realizar a solicitação do incentivo à qualificação normalmente
via SEI. As concessões com relação direta seguirão sendo realizadas, já aquelas com
relação indireta aguardarão a aprovação da LOA, entretanto o pedido se faz
necessário de forma a garantir o efeito financeiro retroativo à data do
protocolo/envio da documentação válida. 
 

2.2) Especificamente para Docentes:
 
A carreira docente foi reestruturada em 4 classes, sendo elas: A -

Assistente; B - Adjunto; C - Associado e D - Titular.
A MP revogou a aceleração da promoção docente, portanto, os/as

servidores/as da Classe A, com a denominação de Professor Assistente serão
promovidos para a Classe B, com a denominação de Professor Adjunto,
quando cumprirem o interstício mínimo de trinta e seis meses e obtiverem
aprovação em processo de avaliação de desempenho (independentemente
de titulação). 

Na UFPel, os processos de promoção para a classe de Adjunto e de
progressão funcional, iniciam de ofício na data de cumprimento do interstício, sem
necessidade de requerimento. Nesse sentido, as adequações necessárias serão
efetuadas pela PROGEP e implementadas assim que os sistemas estruturantes
forem readequados, garantindo os efeitos financeiros na data em que o tempo do
interstício tenha sido cumprido e a avaliação de desempenho aprovada, limitado a
01/01/2025. 

Para os/as servidores/as docentes que estavam em 31 de dezembro de
2024 posicionados nas classes A e B e tenham sido aprovados no estágio probatório,
considerar-se-á cumprido o interstício para a promoção para a classe de Professor
Adjunto em 1º de janeiro de 2025. A PROGEP realizará estes posicionamentos assim
que os sistemas estruturantes forem readequados, não sendo necessária nenhuma
ação por parte dos/as servidores/as.
 

3) Transformação de Cargos e criação de cargos amplos: A MP
transformou 14.590 cargos vedados desocupados em 10.100 cargos ativos (criação
de cargos novos, técnicos e analistas em educação). Caberá ao MEC fazer a
distribuição dos novos cargos às IFES e os concursos ocorrerão somente após a
regulamentação em andamento no Ministério, dos dois cargos. Os cargos vedados
atualmente ocupados serão transformados à medida que forem vagando.

 
A PROGEP continuará acompanhando a regulamentação e demais

informações a serem passadas pelo Ministério da Gestão e Inovação em Serviços
Públicos (MGI) para condução dessa transição.

Em anexo, as tabelas alteradas conforme a MP para as carreiras TAE
(2918454) e Docente (2918455).

Por fim, comunicamos que as informações aqui prestadas poderão ser
atualizadas mediante novas normativas que surgirem.

 
Agradecemos a compreensão e colaboração nesse período de ajustes e

transição, e solicitamos ampla divulgação.
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Atenciosamente,
 
 

(assinado eletronicamente)
Paula L. Haertel

Coordenadora de Desenvolvimento de Pessoal
 
 

(assinado eletronicamente)
Taís Ullrich Fonseca

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
Documento assinado eletronicamente por PAULA LEMÕES HAERTEL,
Coordenadora, Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal, em
15/01/2025, às 08:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por TAIS ULLRICH FONSECA, Pró-
Reitora, Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, em 15/01/2025, às 08:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2915301 e o código CRC 02C1D57D.

Referência: Processo nº 23110.000291/2025-51 SEI nº 2915301
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ANEXO CCXXIII 

(Anexo IV à Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005) 

 

“TABELA DE PERCENTUAIS DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

................................................................................................................................... 

c) a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Nível de escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo 
(curso reconhecido pelo Ministério da Educação) 

Percentual de 
Incentivo à 

Qualificação 

Ensino fundamental completo 10% 

Ensino médio completo 15% 

Ensino médio profissionalizante ou ensino médio com curso técnico completo 20% 

Curso de graduação completo 25% 

Especialização, com carga horária igual ou superior a 360h 30% 

Mestrado 52% 

Doutorado 75% 

” (NR) 
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ANEXO CCXXIV 

(Anexo I-D à Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005) 

 

“TABELA DE ESTRUTURA E DE VENCIMENTO BÁSICO DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO 

 

a) Cargos do Nível A: 

Em R$ 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2025 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO A NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO A 

PISO 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 
PARTIR DE 1º DE 
MAIO DE 2023 

CLASSES DE 
CAPACITAÇÃO 

PADRÃO 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 
PARTIR DE 1º DE 
JANEIRO DE 2025 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 
PARTIR DE 1º DE 
ABRIL DE 2026 

I II III IV 

P01 1.446,12 1    1 1.788,14 1.877,54 

P02 1.502,52 2 1   2 1.859,66 1.954,52 

P03 1.561,12 3 2 1  3 1.934,05 2.034,66 

P04 1.622,01 4 3 2 1 4 2.011,41 2.118,08 

P05 1.685,26 5 4 3 2 5 2.091,87 2.204,92 

P06 1.750,99 6 5 4 3 6 2.175,54 2.295,32 

P07 1.819,28 7 6 5 4 7 2.262,56 2.389,43 

P08 1.890,22 8 7 6 5 8 2.353,06 2.487,40 

P09 1.963,95 9 8 7 6 9 2.447,19 2.589,38 

P10 2.040,55 10 9 8 7 10 2.545,07 2.695,54 

P11 2.120,13 11 10 9 8 11 2.646,88 2.806,06 

P12 2.202,80 12 11 10 9 12 2.752,75 2.921,11 

P13 2.288,72 13 12 11 10 13 2.862,86 3.040,87 

P14 2.377,98 14 13 12 11 14 2.977,38 3.165,55 

P15 2.470,71 15 14 13 12 15 3.096,47 3.295,34 

P16 2.567,08 16 15 14 13 16 3.220,33 3.430,45 

P17 2.667,19  16 15 14 17 3.349,14 3.571,09 

P18 2.771,22   16 15 18 3.483,11 3.717,51 

P19 2.879,29    16 19 3.622,43 3.869,93 

 

b) Cargos do Nível B: 

Em R$ 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2025 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO B NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO B 

PISO 
EFEITOS 

FINANCEIROS A 
CLASSES DE 

CAPACITAÇÃO 
PADRÃO 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 
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PARTIR DE 1º DE 
MAIO DE 2023 

I II III IV 

PARTIR DE 1º DE 
JANEIRO DE 2025 

PARTIR DE 1º DE 
ABRIL DE 2026 

P06 1.750,99 1    1 1.986,82 2.086,16 

P07 1.819,28 2 1   2 2.066,29 2.171,69 

P08 1.890,22 3 2 1  3 2.148,94 2.260,73 

P09 1.963,95 4 3 2 1 4 2.234,90 2.353,42 

P10 2.040,55 5 4 3 2 5 2.324,30 2.449,91 

P11 2.120,13 6 5 4 3 6 2.417,27 2.550,36 

P12 2.202,80 7 6 5 4 7 2.513,96 2.654,92 

P13 2.288,72 8 7 6 5 8 2.614,52 2.763,77 

P14 2.377,98 9 8 7 6 9 2.719,10 2.877,09 

P15 2.470,71 10 9 8 7 10 2.827,86 2.995,05 

P16 2.567,08 11 10 9 8 11 2.940,97 3.117,84 

P17 2.667,19 12 11 10 9 12 3.058,61 3.245,68 

P18 2.771,22 13 12 11 10 13 3.180,96 3.378,75 

P19 2.879,29 14 13 12 11 14 3.308,20 3.517,28 

P20 2.991,58 15 14 13 12 15 3.440,52 3.661,49 

P21 3.108,25 16 15 14 13 16 3.578,15 3.811,61 

P22 3.229,47  16 15 14 17 3.721,27 3.967,88 

P23 3.355,42   16 15 18 3.870,12 4.130,57 

P24 3.486,29    16 19 4.024,93 4.299,92 

 

c) Cargos do Nível C: 

Em R$ 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2025 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO C NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO C 

PISO 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 
PARTIR DE 1º DE 
MAIO DE 2023 

CLASSES DE 
CAPACITAÇÃO 

PADRÃO 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 
PARTIR DE 1º DE 
JANEIRO DE 2025 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 
PARTIR DE 1º DE 
ABRIL DE 2026 

I II III IV 

P11 2.120,13 1    1 2.483,52 2.607,70 

P12 2.202,80 2 1   2 2.582,86 2.714,61 

P13 2.288,72 3 2 1  3 2.686,18 2.825,91 

P14 2.377,98 4 3 2 1 4 2.793,62 2.941,77 

P15 2.470,71 5 4 3 2 5 2.905,37 3.062,39 

P16 2.567,08 6 5 4 3 6 3.021,58 3.187,95 

P17 2.667,19 7 6 5 4 7 3.142,45 3.318,65 

P18 2.771,22 8 7 6 5 8 3.268,14 3.454,72 

P19 2.879,29 9 8 7 6 9 3.398,87 3.596,36 

P20 2.991,58 10 9 8 7 10 3.534,83 3.743,81 
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P21 3.108,25 11 10 9 8 11 3.676,22 3.897,31 

P22 3.229,47 12 11 10 9 12 3.823,27 4.057,10 

P23 3.355,42 13 12 11 10 13 3.976,20 4.223,44 

P24 3.486,29 14 13 12 11 14 4.135,25 4.396,60 

P25 3.622,26 15 14 13 12 15 4.300,66 4.576,86 

P26 3.763,52 16 15 14 13 16 4.472,68 4.764,51 

P27 3.910,30  16 15 14 17 4.651,59 4.959,85 

P28 4.062,80   16 15 18 4.837,65 5.163,21 

P29 4.221,24    16 19 5.031,16 5.374,90 

 

d) Cargos do Nível D: 

Em R$ 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2025 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO D NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO D 

PISO 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 
PARTIR DE 1º DE 
MAIO DE 2023 

CLASSES DE 
CAPACITAÇÃO 

PADRÃO 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 
PARTIR DE 1º DE 
JANEIRO DE 2025 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 
PARTIR DE 1º DE 
ABRIL DE 2026 

I II III IV 

P17 2.667,19 1    1 3.029,90 3.181,39 

P18 2.771,22 2 1   2 3.151,09 3.311,83 

P19 2.879,29 3 2 1  3 3.277,14 3.447,61 

P20 2.991,58 4 3 2 1 4 3.408,22 3.588,97 

P21 3.108,25 5 4 3 2 5 3.544,55 3.736,11 

P22 3.229,47 6 5 4 3 6 3.686,33 3.889,29 

P23 3.355,42 7 6 5 4 7 3.833,79 4.048,75 

P24 3.486,29 8 7 6 5 8 3.987,14 4.214,75 

P25 3.622,26 9 8 7 6 9 4.146,62 4.387,56 

P26 3.763,52 10 9 8 7 10 4.312,49 4.567,45 

P27 3.910,30 11 10 9 8 11 4.484,99 4.754,71 

P28 4.062,80 12 11 10 9 12 4.664,39 4.949,66 

P29 4.221,24 13 12 11 10 13 4.850,96 5.152,59 

P30 4.385,88 14 13 12 11 14 5.045,00 5.363,85 

P31 4.556,92 15 14 13 12 15 5.246,80 5.583,77 

P32 4.734,64 16 15 14 13 16 5.456,67 5.812,70 

P33 4.919,30  16 15 14 17 5.674,94 6.051,02 

P34 5.111,15   16 15 18 5.901,94 6.299,11 

P35 5.310,48    16 19 6.138,01 6.557,38 

 

e) Cargos do Nível E: 

Em R$ 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2025 
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NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO E NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO E 

PISO 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 
PARTIR DE 1º DE 
MAIO DE 2023 

CLASSES DE 
CAPACITAÇÃO 

PADRÃO 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 
PARTIR DE 1º DE 
JANEIRO DE 2025 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 
PARTIR DE 1º DE 
ABRIL DE 2026 

I II III IV 

P31 4.556,92 1    1 4.967,04 5.215,39 

P32 4.734,64 2 1   2 5.165,72 5.429,23 

P33 4.919,30 3 2 1  3 5.372,35 5.651,82 

P34 5.111,15 4 3 2 1 4 5.587,25 5.883,55 

P35 5.310,48 5 4 3 2 5 5.810,74 6.124,77 

P36 5.517,59 6 5 4 3 6 6.043,17 6.375,89 

P37 5.732,78 7 6 5 4 7 6.284,89 6.637,30 

P38 5.956,36 8 7 6 5 8 6.536,29 6.909,43 

P39 6.188,65 9 8 7 6 9 6.797,74 7.192,72 

P40 6.430,01 10 9 8 7 10 7.069,65 7.487,62 

P41 6.680,78 11 10 9 8 11 7.352,44 7.794,61 

P42 6.941,34 12 11 10 9 12 7.646,53 8.114,19 

P43 7.212,05 13 12 11 10 13 7.952,40 8.446,87 

P44 7.493,31 14 13 12 11 14 8.270,49 8.793,19 

P45 7.785,55 15 14 13 12 15 8.601,31 9.153,72 

P46 8.089,20 16 15 14 13 16 8.945,36 9.529,02 

P47 8.404,67  16 15 14 17 9.303,18 9.919,71 

P48 8.732,45   16 15 18 9.675,31 10.326,42 

P49 9.073,02    16 19 10.062,32 10.749,80 

” (NR) 
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ANEXO CCXXV 

(Anexo II-A à Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005) 

 

“CARGOS DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO POR NÍVEL 
DE CLASSIFICAÇÃO E REQUISITOS PARA INGRESSO, DE QUE TRATA O ART. 7º-B 

 

CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO 

NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE OUTROS 

D Técnico em Educação 

Ensino médio completo 
ou médio técnico 

completo e habilitação 
específica, se for o caso 

Definidos em 
regulamento 

E Analista em Educação 
Curso Superior completo 
e habilitação específica, 

se for o caso 

Definidos em 
regulamento 

” (NR) 
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ANEXO CCXXVI 

(Anexo III-A à Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005) 

 

“TABELA PARA ACELERAÇÃO DA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO CARGA HORÁRIA DE CAPACITAÇÃO 

A 40 horas 

B 60 horas 

C 90 horas 

D 120 horas 

E 150 horas 

” (NR) 
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ANEXO LXXVII 

(Anexo I à Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012) 

 

“ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 

 

................................................................................................................................... 

e) Carreira de Magistério Superior, a partir de 1º de janeiro de 2025: 

CARGO CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL 

Professor de Magistério 
Superior 

D Titular 1 

C Associado 

4 

3 

2 

1 

B Adjunto 

4 

3 

2 

1 

A Assistente 1 

 

f) Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, a partir de 1º de janeiro de 2025: 

CARGO CLASSE NÍVEL 

Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico 

Titular 1 

C 

4 

3 

2 

1 

B 

4 

3 

2 

1 

A 1 

” (NR) 
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ANEXO LXXVIII 

(Anexo II à Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012) 

 

“TABELA DE CORRELAÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 

 

................................................................................................................................... 

c) Carreira de Magistério Superior, a partir de 1º de janeiro de 2025: 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2025 

CARREIRA CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL NÍVEL DENOMINAÇÃO CLASSE CARREIRA 

Carreira de 
Magistério 
Superior do 

Plano de 
Carreiras e 
Cargos do 
Magistério 

Federal 

E TITULAR 1 1 Titular D 

Carreira de 
Magistério 
Superior do 

Plano de 
Carreiras e 
Cargos do 
Magistério 

Federal 

D Associado 

4 4 

Associado C 
3 3 

2 2 

1 1 

C Adjunto 

4 4 

Adjunto B 
3 3 

2 2 

1 1 

B Assistente 2 

1 Assistente A 

1 

A 

Adjunto-A - se 
Doutor 

2 
Assistente-A - 

se Mestre 

Auxiliar - se 
Graduado ou 
Especialista 

1 

 

d) Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, a partir de 1º de janeiro de 2025: 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2025 

CARREIRA CLASSE NÍVEL NÍVEL CLASSE CARREIRA 

Carreira de 
Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e 
Tecnológico, de que 
trata a Lei nº 11.784, 
de 22 de setembro 

de 2008 

Titular 1 1 Titular 

Carreira de 
Magistério do 
Ensino Básico, 

Técnico e 
Tecnológico, de que 
trata a Lei nº 11.784, 
de 22 de setembro 

de 2008 

D IV 

4 4 

C 
3 3 

2 2 

1 1 

D III 

4 4 

B 
3 3 

2 2 

1 1 
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D II 
2 

1 A 
1 

D I 
2 

1 

” (NR) 
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ANEXO LXXIX 

(Anexo III à Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012) 

 

“VALORES DO VENCIMENTO BÁSICO DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 

 

Tabela I - Carreira de Magistério Superior 

a) Efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023: 

................................................................................................................................... 

b) Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS 
DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

D Titular 1 5.768,05 8.075,27 11.536,10 

C Associado 

4 5.243,68 7.341,15 10.487,35 

3 5.017,87 7.025,02 10.035,75 

2 4.801,79 6.722,51 9.603,58 

1 4.595,02 6.433,02 9.190,03 

B Adjunto 

4 3.720,66 5.208,93 7.441,32 

3 3.560,44 4.984,62 7.120,88 

2 3.407,12 4.769,97 6.814,24 

1 3.260,40 4.564,56 6.520,81 

A Assistente 1 3.090,43 4.326,60 6.180,86 

 

c) Efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026: 

Em R$ 

CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS 
DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

D Titular 1 6.122,51 8.571,52 12.245,03 

C Associado 

4 5.565,92 7.792,28 11.131,83 

3 5.300,87 7.421,22 10.601,75 

2 5.048,45 7.067,83 10.096,90 

1 4.808,05 6.731,27 9.616,10 

B Adjunto 

4 3.924,94 5.494,91 7.849,87 

3 3.738,04 5.233,25 7.476,07 

2 3.560,03 4.984,05 7.120,07 

1 3.390,51 4.746,71 6.781,02 

A Assistente 1 3.198,59 4.478,03 6.397,19 
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Tabela II - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior 

a) Efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023: 

................................................................................................................................... 

b) Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Único 5.768,05 8.075,27 11.536,10 

 

c) Efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026: 

Em R$ 

NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Único 6.122,51 8.571,52 12.245,03 

 

Tabela III - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

a) Efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023: 

................................................................................................................................... 

b) Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS 
DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

Titular 1 5.768,05 8.075,27 11.536,10 

C 

4 5.243,68 7.341,15 10.487,35 

3 5.017,87 7.025,02 10.035,75 

2 4.801,79 6.722,51 9.603,58 

1 4.595,02 6.433,02 9.190,03 

B 

4 3.720,66 5.208,93 7.441,32 

3 3.560,44 4.984,62 7.120,88 

2 3.407,12 4.769,97 6.814,24 

1 3.260,40 4.564,56 6.520,81 

A 1 3.090,43 4.326,60 6.180,86 

 

c) Efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026: 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL VENCIMENTO BÁSICO 
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REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS 
DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

Titular 1 6.122,51 8.571,52 12.245,03 

C 

4 5.565,92 7.792,28 11.131,83 

3 5.300,87 7.421,22 10.601,75 

2 5.048,45 7.067,83 10.096,90 

1 4.808,05 6.731,27 9.616,10 

B 

4 3.924,94 5.494,91 7.849,87 

3 3.738,04 5.233,25 7.476,07 

2 3.560,03 4.984,05 7.120,07 

1 3.390,51 4.746,71 6.781,02 

A 1 3.198,59 4.478,03 6.397,19 

 

Tabela IV - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

a) Efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023: 

................................................................................................................................... 

b) Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Único 5.768,05 8.075,27 11.536,10 

 

c) Efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026: 

Em R$ 

NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Único 6.122,51 8.571,52 12.245,03 

” (NR) 
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ANEXO LXXX 

(Anexo IV à Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012) 

 

“RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL – RT 

 

Tabela I - Carreira de Magistério Superior – Valores da RT para o Regime de 20 horas semanais 

a) Efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023: 

................................................................................................................................... 

b) Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

CLASSE DENOM. NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

D Titular 1 288,40 576,80 1.442,01 3.316,63 

C Associado 

4 262,18 524,37 1.310,92 3.015,12 

3 250,89 501,79 1.254,47 2.885,28 

2 240,08 480,18 1.200,45 2.761,03 

1 229,75 459,50 1.148,75 2.642,14 

B Adjunto 

4 186,03 372,06 930,17 2.139,38 

3 178,02 356,04 890,11 2.047,25 

2 170,35 340,71 851,78 1.959,10 

1 163,02 326,04 815,10 1.874,73 

A Assistente 1 154,52 309,04 772,61 1.777,00 

 

c) Efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026: 

Em R$ 

CLASSE DENOM. NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

D Titular 1 306,12 612,25 1.530,63 3.520,45 

C Associado 

4 278,29 556,59 1.391,48 3.200,40 

3 265,04 530,09 1.325,22 3.048,00 

2 252,42 504,84 1.262,11 2.902,86 

1 240,40 480,80 1.202,01 2.764,63 

B Adjunto 

4 196,24 392,49 981,23 2.256,84 

3 186,90 373,80 934,51 2.149,37 

2 178,00 356,00 890,01 2.047,02 

1 169,52 339,05 847,63 1.949,54 

A Assistente 1 159,93 319,86 799,65 1.839,19 

 

Tabela II - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de 40 horas semanais 

a) Efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023: 

...................................................................................................................................................... 
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b) Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

CLASSE DENOM. NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

D Titular 1 605,64 1.211,30 3.028,22 6.964,91 

C Associado 

4 550,58 1.101,18 2.752,93 6.331,73 

3 526,87 1.053,76 2.634,38 6.059,07 

2 504,19 1.008,38 2.520,94 5.798,16 

1 482,47 964,96 2.412,38 5.548,48 

B Adjunto 

4 390,67 781,34 1.953,34 4.492,69 

3 373,84 747,70 1.869,23 4.299,23 

2 357,75 715,50 1.788,74 4.114,09 

1 342,34 684,69 1.711,71 3.936,93 

A Assistente 1 324,49 648,99 1.622,47 3.731,69 

 

c) Efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026: 

Em R$ 

CLASSE DENOM. NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

D Titular 1 642,86 1.285,73 3.214,31 7.392,93 

C Associado 

4 584,42 1.168,85 2.922,10 6.720,84 

3 556,59 1.113,19 2.782,95 6.400,80 

2 530,08 1.060,18 2.650,43 6.096,00 

1 504,84 1.009,69 2.524,22 5.805,71 

B Adjunto 

4 412,12 824,24 2.060,59 4.739,36 

3 392,49 784,99 1.962,47 4.513,67 

2 373,80 747,61 1.869,02 4.298,74 

1 356,00 712,01 1.780,01 4.094,03 

A Assistente 1 335,85 671,71 1.679,26 3.862,30 

 

Tabela III - Carreira de Magistério Superior – Valores da RT para o Regime de Dedicação Exclusiva 

a) Efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023: 

...................................................................................................................................................... 

b) Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

CLASSE DENOM. NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

D Titular 1 1.153,61 2.307,22 5.768,05 13.266,52 

C Associado 

4 1.048,73 2.097,47 5.243,68 12.060,46 

3 1.003,57 2.007,15 5.017,87 11.541,11 

2 960,35 1.920,72 4.801,79 11.044,13 

1 919,00 1.838,01 4.595,02 10.568,54 
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B Adjunto 

4 744,13 1.488,27 3.720,66 8.557,52 

3 712,09 1.424,18 3.560,44 8.189,02 

2 681,42 1.362,85 3.407,12 7.836,38 

1 652,08 1.304,16 3.260,40 7.498,93 

A Assistente 1 618,08 1.236,17 3.090,43 7.107,99 

 

c) Efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026: 

Em R$ 

CLASSE DENOM. NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

D Titular 1 1.224,50 2.449,01 6.122,51 14.081,78 

C Associado 

4 1.113,18 2.226,37 5.565,92 12.801,61 

3 1.060,17 2.120,35 5.300,87 12.192,01 

2 1.009,69 2.019,38 5.048,45 11.611,44 

1 961,61 1.923,22 4.808,05 11.058,51 

B Adjunto 

4 784,98 1.569,98 3.924,94 9.027,36 

3 747,60 1.495,22 3.738,04 8.597,48 

2 712,00 1.424,01 3.560,03 8.188,08 

1 678,10 1.356,20 3.390,51 7.798,17 

A Assistente 1 639,72 1.279,44 3.198,59 7.356,77 

 

Tabela IV - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - Valores da RT para o Regime 
de 20 horas semanais 

Em R$ 

NÍVEL 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 
DOUTORADO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1º DE MAIO DE 2023 1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE ABRIL DE 2026 

Único 2.992,37 3.316,63 3.520,45 

 

Tabela V - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - Valores da RT para o Regime 
de 40 horas semanais 

Em R$ 

NÍVEL 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 
DOUTORADO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1º DE MAIO DE 2023 1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE ABRIL DE 2026 

Único 6.283,97 6.964,91 7.392,93 

 

Tabela VI - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - Valores da RT para o Regime 
de Dedicação Exclusiva 

Em R$ 
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NÍVEL 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 
DOUTORADO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1º DE MAIO DE 2023 1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE ABRIL DE 2026 

Único 11.969,48 13.266,52 14.081,78 

 

Tabela VII - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Valores da RT para o 
Regime de 20 horas semanais 

a) Efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023: 

................................................................................................................................... 

b) Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

APERFEIÇOAMENTO 
ESPECIALIZAÇÃO 

ou RSC-I + 
Graduação 

MESTRADO ou 
RSC-II + 

Especialização 

DOUTORADO ou 
RSC-III + Mestrado 

Titular 1 288,40 576,80 1.442,01 3.316,63* 

C 

4 262,18 524,37 1.310,92 3.015,12 

3 250,89 501,79 1.254,47 2.885,28 

2 240,08 480,18 1.200,45 2.761,03 

1 229,75 459,50 1.148,75 2.642,14 

B 

4 186,03 372,06 930,17 2.139,38 

3 178,02 356,04 890,11 2.047,25 

2 170,35 340,71 851,78 1.959,10 

1 163,02 326,04 815,10 1.874,73 

A 1 154,52 309,04 772,61 1.777,00 

* Valor devido exclusivamente para Doutorado 

 

c) Efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026: 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

APERFEIÇOAMENTO 
ESPECIALIZAÇÃO 

ou RSC-I + 
Graduação 

MESTRADO ou 
RSC-II + 

Especialização 

DOUTORADO ou 
RSC-III + Mestrado 

Titular 1 306,12 612,25 1.530,63 3.520,45* 

C 

4 278,29 556,59 1.391,48 3.200,40 

3 265,04 530,09 1.325,22 3.048,00 

2 252,42 504,84 1.262,11 2.902,86 

1 240,40 480,80 1.202,01 2.764,63 

B 

4 196,24 392,49 981,23 2.256,84 

3 186,90 373,80 934,51 2.149,37 

2 178,00 356,00 890,01 2.047,02 

1 169,52 339,05 847,63 1.949,54 
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A 1 159,93 319,86 799,65 1.839,19 

* Valor devido exclusivamente para Doutorado 

 

Tabela VIII - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Valores de RT para o 
Regime de 40 horas semanais 

a) Efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023: 

................................................................................................................................... 

b) Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

APERFEIÇOAMENTO 
ESPECIALIZAÇÃO 

ou RSC-I + 
Graduação 

MESTRADO ou 
RSC-II + 

Especialização 

DOUTORADO ou 
RSC-III + Mestrado 

Titular 1 605,64 1.211,30 3.028,22 6.964,91* 

C 

4 550,58 1.101,18 2.752,93 6.331,73 

3 526,87 1.053,76 2.634,38 6.059,07 

2 504,19 1.008,38 2.520,94 5.798,16 

1 482,47 964,96 2.412,38 5.548,48 

B 

4 390,67 781,34 1.953,34 4.492,69 

3 373,84 747,70 1.869,23 4.299,23 

2 357,75 715,50 1.788,74 4.114,09 

1 342,34 684,69 1.711,71 3.936,93 

A 1 324,49 648,99 1.622,47 3.731,69 

* Valor devido exclusivamente para Doutorado 

 

c) Efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026: 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

APERFEIÇOAMENTO 
ESPECIALIZAÇÃO 

ou RSC-I + 
Graduação 

MESTRADO ou 
RSC-II + 

Especialização 

DOUTORADO ou 
RSC-III + Mestrado 

Titular 1 642,86 1.285,73 3.214,31 7.392,93* 

C 

4 584,42 1.168,85 2.922,10 6.720,84 

3 556,59 1.113,19 2.782,95 6.400,80 

2 530,08 1.060,18 2.650,43 6.096,00 

1 504,84 1.009,69 2.524,22 5.805,71 

B 

4 412,12 824,24 2.060,59 4.739,36 

3 392,49 784,99 1.962,47 4.513,67 

2 373,80 747,61 1.869,02 4.298,74 

1 356,00 712,01 1.780,01 4.094,03 

A 1 335,85 671,71 1.679,26 3.862,30 

* Valor devido exclusivamente para Doutorado 
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Tabela IX - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Valores de RT para o Regime 
de Dedicação Exclusiva 

a) Efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023: 

................................................................................................................................... 

b) Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

APERFEIÇOAMENTO 
ESPECIALIZAÇÃO 

ou RSC-I + 
Graduação 

MESTRADO ou 
RSC-II + 

Especialização 

DOUTORADO ou 
RSC-III + Mestrado 

Titular 1 1.153,61 2.307,22 5.768,05 13.266,52 * 

C 

4 1.048,73 2.097,47 5.243,68 12.060,46 

3 1.003,57 2.007,15 5.017,87 11.541,11 

2 960,35 1.920,72 4.801,79 11.044,13 

1 919,00 1.838,01 4.595,02 10.568,54 

B 

4 744,13 1.488,27 3.720,66 8.557,52 

3 712,09 1.424,18 3.560,44 8.189,02 

2 681,42 1.362,85 3.407,12 7.836,38 

1 652,08 1.304,16 3.260,40 7.498,93 

A 1 618,08 1.236,17 3.090,43 7.107,99 

* Valor devido exclusivamente para Doutorado 

 

c) Efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026: 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

APERFEIÇOAMENTO 
ESPECIALIZAÇÃO 

ou RSC-I + 
Graduação 

MESTRADO ou 
RSC-II + 

Especialização 

DOUTORADO ou 
RSC-III + Mestrado 

Titular 1 1.224,50 2.449,01 6.122,51 14.081,78* 

C 

4 1.113,18 2.226,37 5.565,92 12.801,61 

3 1.060,17 2.120,35 5.300,87 12.192,01 

2 1.009,69 2.019,38 5.048,45 11.611,44 

1 961,61 1.923,22 4.808,05 11.058,51 

B 

4 784,98 1.569,98 3.924,94 9.027,36 

3 747,60 1.495,22 3.738,04 8.597,48 

2 712,00 1.424,01 3.560,03 8.188,08 

1 678,10 1.356,20 3.390,51 7.798,17 

A 1 639,72 1.279,44 3.198,59 7.356,77 

* Valor devido exclusivamente para Doutorado 

 

Tabela X - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Valores da 

Anexo Carreira Docente (2918455)         SEI 23110.000291/2025-51 / pg. 24



 

ANEXOS - MP-CARREIRAS    119 

RT para o Regime de 20 horas semanais 

Em R$ 

NÍVEL 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 
DOUTORADO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1º DE MAIO DE 2023 1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE ABRIL DE 2026 

Único 2.992,37 3.316,63 3.520,45 

 

Tabela XI - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Valores da 
RT para o Regime de 40 horas semanais 

Em R$ 

NÍVEL 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 
DOUTORADO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1º DE MAIO DE 2023 1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE ABRIL DE 2026 

Único 6.283,97 6.964,91 7.392,93 

 

Tabela XII - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Valores da 
RT para o Regime de Dedicação Exclusiva 

Em R$ 

NÍVEL 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 
DOUTORADO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1º DE MAIO DE 2023 1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE ABRIL DE 2026 

Único 11.969,48 13.266,52 14.081,78 

” (NR) 
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